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CERTIFICADO DIGITALMENTE

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 97-A, inciso III, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994,
CONSIDERANDO o teor do artigo 155, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do subitem 17.5 do Termo de 
Referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2025-DPE/RN.
CONSIDERANDO o disposto no art. 7.º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Resolução n.º 
334/2024-CSDP, de 26 de julho de 2024;
CONSIDERANDO a Decisão sancionatória prolatada em 08 de fevereiro de 2026, transitada em julgado em 31 
de março de 2026, nos autos do Processo Administrativo n.º 06410003.001978/2025-80;
 
RESOLVE:
 
Art. 1.º Tornar público que, por meio da Decisão de 08 de fevereiro de 2026, transitada em julgado em 31 de 
março  de  2026,  foi  aplicada  à  empresa C2  - CBLF  CONSULTORIA  BRASIL  DE  LICITAÇÕES  LTDA-
ME (CNPJ  n.º 15.651.058/0001-72),  com  sede  na Av.  Dr.  Silas  Munguba,  nº  643,  Sala  ANCORA  2  SB, 
Parangaba,  Fortaleza/CE,  CEP  nº  60.740-005,  a  penalidade  administrativa  de ADVERTÊNCIA cumulada 
com MULTA, nos termos do artigo 155, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do subitem 17.5 do Termo de 
Referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2025-DPE/RN, em face da inexecução parcial do objeto, 
por entregar itens divergentes daqueles registrados em ata, perfazendo o montante de R$ 834,00 (oitocentos e 
trinta e quatro reais).
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e dois dias do  
mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.
 
 
Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

*Republicado por incorreção.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
T1M9RLNUMA-NZ9B99FYXQ-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=T1M9RLNUMA-
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